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resuMo: O artigo  examinará o direito à sub-ro-
gação do segurador nos direitos do segurado em 
face do terceiro responsável pela reparação dos 
danos causados. A partir do método analítico-
-dedutivo, será feita uma revisão bibliográfica 
sobre os principais pontos de discussão quanto 
aos direitos, ações e pretensões transmitidas pela 
sub-rogação, os limites do instituto, bem como as 
hipóteses de exclusão e de ineficácia legal confe-
rida a todo e qualquer ato que reduza ou extinga 
tal direito. Por fim, será examinada a possibilidade 
de resolver as lacunas legislativas existentes para 
regulamentar as relações securitárias com base 
nas soluções de direito estrangeiro.
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aBstract: The article will examine the insurer’s 
right to subrogate in the insured’s rights against 
the third party who is liable for the damages. The 
study conducts a bibliographic review of the most 
discussed issues concerning subrogation, as well 
as the debate about whether clauses that limit or 
extinguish such rights are legal or illegal. Finally, 
the article puts forward some recommendations 
to address regulatory gaps concerning subroga-
tion in light of foreign law.
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Introdução

Consoante dispõe Rubén S. Stiglitz1, no âmbito do direito das obrigações, a sub-ro-
gação consiste na substituição de algum(ns) do(s) elemento(s) da relação jurídica obri-
gacional originária, de maneira que outro sujeito ou a prestação objeto da obrigação se 
veem colocados (sub-rogados) no lugar do elemento substituído da relação.

O Código Civil, em seu art. 3462, prevê a sub-rogação legal, que encontra caracterís-
ticas especiais no direito securitário, nos termos do art. 7863, uma vez que, neste ramo, 
embora seja causa extintiva do direito creditório do credor original (segurado), man-
tém subsistente a obrigação do devedor de indenizar (terceiro responsável pelo evento 
danoso) quem arcou com o referido pagamento (seguradora) na medida do desembol-
so efetuado para fins de quitação da indenização securitária4, incorrendo em novação 
subjetiva5.

 1. STIGLITZ, Rubén S. Derecho de seguros. 5. ed. Buenos Aires: La Ley, 2008. p. 271. t. 3.
 2. Código Civil: “Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno direito, em favor: 
  I – do credor que paga a dívida do devedor comum; 
  II – do adquirente do imóvel hipotecado, que paga a credor hipotecário, bem como do terceiro 

que efetiva o pagamento para não ser privado de direito sobre imóvel; 
  III – do terceiro interessado, que paga a dívida pela qual era ou podia ser obrigado, no todo ou 

em parte.”
 3. Código Civil: “Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor res-

pectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano.”
 4. STIGLITZ, Rubén S. Derecho de seguros. 3. ed. Buenos Aires: Abeledo-Perrot, 1998. p. 451. t. 2.
 5. Neste sentido, dispõe Abel B. Veiga Copo: “a ação sub-rogatória é responsável pelas caracterís-

ticas da novação modificativa pela substituição do credor a que alude o art. 213.3 do Código 
Civil, em relação ao art.1209, § 2, e o 1212 do Código Civil, de maneira que o regime de direi-
tos, obrigações, prazo prescricional para exercício da ação e exceções oponíveis por terceiros 
responsáveis ao segurado são as mesmas que os terceiros podem opor à seguradora sub-roga-
da” (Tradução livre). Original: “(...) la acción subrogatoria responde a las características de la 
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